
Câmara Municipal de
Vitória daConquista

ATA REUNIÃODA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às dez horas e
trinta minutos, na sala de reuniões, do Plénario Cármen Lúcia, na Câmara
Municipal de Vitória da Conquista, reuniram-se os Senhores Vereadores Edivaldo
Ferreira Jr, Fernando Vasconcelos e Luis Carlos Dudé. Aprovada a ata da última
reunião, passou-se à análise dos projetos anteriormente encaminhados à comissão.
Projeto de lei 23/25, Executivo, com respectivas emendas 19 e 21/2025. Por
unanimidade entre os presentes, decidiram analisar melhor as emendas. Projeto de
lei 11/2025 —Decidiram aguardar posicionamento do autor. Por unanimidade entre
os presentes, decidiram analisar melhor os projetos de lei 103, 113, 116, 154, 177 €
184/2025, do Legislativo. Projeto de lei 145/2025 - Por unanimidade entre os
presentes, decidiram propor emenda ao referido projeto retirando a obrigatoriedade
da disponibilização de desfibrilador externo automático (DEA) em academias de
ginástica e estabelecimentos similares e as multas previstas. Por unanimidade entre
os presentes, decidiram apresentar parecer favorável aos projetos de lei 164 e
170/2025, Legislativo, 47/2025 e PLC 03/2026, ambos do Executivo, por esterem
em conformidade com as normas regimentais e da técnica legislativa. Projeto de
lei 173/2025. Por unanimidade entre os presentes, decidiram propor emenda ao
referido projeto retirando a multa prevista. Projeto de lei 176/2025. Por
unanimidade entre os presentes, decidiram conversar com o autor do referido
projeto. Projeto de lei 182/2025. Por unanimidade entre os presentes, decidiram
propor emenda ao referido projeto retirando a obrigatoriedade da oferta de aulas de
primeiros socorros para gestantes durante o acompanhamento pré-natal nas
unidades de saúde, deixar como sugestão. Nada mais mais para constar foi lavrada
a presente ata, que depois de lida e discutida será assinada. Sala de reuniões do
Plenário Cármen Lúcia, Câmara Municipal de Vitória da Conquista, 17 de abril de
2026.


